
Art. 2°. Esta Lei e or na data de sua 
publicação. 

FLORISVALD 

P. M., em 14 de dezembro de 2016. 

PEDRO W ER 
Secretá 	 e Administraçã 

retaria de Administração da 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 4.346, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Estabelece denominação á Escola Municipal de 
Educação Infantil — EMEI — do Jardim Bela Vista. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.670/2016, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. A Escola Municipal de Educação Infantil — EMEI 
— do Jardim Bela Vista, localizada na Rua Idúlia da Costa Vilela, n° 565, Lote 07, Quadra 01, 
será denominada "EMEI Professor Alvaro Lipera". 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - CEP 14940-000 
Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1

